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SOCIEDADE COLETIVA
E COMANDITA SIMPLES

A SOCIEDADE DE NOME COLETIVO

• É um tipo de sociedade empresária onde
todos os sócios possuem responsabilidade
ilimitada e solidária pelas dívidas da empresa.

• Base legal: Art. 1.039 a 1.044 do
Código Civil Brasileiro.

• Neste modelo os sócios:
- Só podem ser pessoas físicas
- Possuem responsabilidade solidária e
ilimitada
- Portam exclusividade para gestão

• O nome da empresa deve incluir, total ou
parcialmente, o nome dos sócios, seguido de "e
Companhia", "Cia", "e Irmãos", etc., indicando a
existência de outros sócios. Utiliza-se firma;
1157 CC

• A responsabilidade solidária e ilimitada
significa que, se a empresa possuir
obrigações financeiras e não conseguir
quita-las, os sócios devem pagar utilizando
seu patrimônio pessoal

• A liquidação de cotas sociais em razão de
dívidas de sócios, prevista no artigo 1.043
CC estabelece que, quando todas as cotas
de um sócio forem liquidadas para
pagamento de suas dívidas pessoais, ele
será automaticamente excluído da
sociedade.

 A exceção a essa regra está no artigo
1.030, que permite aos credores, quando
não satisfeitos por outros meios, requerer
judicialmente a liquidação das cotas, ainda
que estas não sejam suficientes para quitar
a totalidade das dívidas.

• A dissolução de uma sociedade em nome
coletivo ocorre quando se encerra sua
atividade empresarial, seja por decisão dos
sócios, término do prazo contratual,
cumprimento do objeto social, insolvência,
ou outras causas previstas em lei.

ex: Sociedades de advogados,
empresas de consultoria, empresas
de pequeno porte, etc.
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